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DECRETO Nº 9989/2026 

 

 “Dispõe sobre oficialização da via pública, 

Travessa Antônio Evaristo dos Santos, no 

bairro São Francisco da Praia.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 

69, da Lei Orgânica do Município. 

Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  

 
DECRETA 

 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 

via pública “Travessa Antônio Evaristo dos Santos”, no bairro São Francisco da Praia, que assim 

se descreve e caracteriza: 

 
                    Travessa Antônio Evaristo dos Santos – Memorial Descritivo 
 
                   Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, situado à 13,00 metros na esquina com 
a Rua Santo Antônio em seu lado ímpar, com coordenadas N=7.372.658,14m e E=457.446,10m; deste 
segue com azimute de 200°14'11" e distância de 6,71m, confrontando com RUA  SANTO ANTÔNIO, até 
atingir o ponto V2, de coordenadas N 7.372.651,85m e E 457.443,78m; deste segue com azimute de 
196°44'51" e distância de 10,50m, confrontando com RUA  SANTO ANTÔNIO, até atingir o ponto V3, de 
coordenadas N 7.372.641,80m e E 457.440,76m; deste segue com azimute de 357°32'16" e distância 
de 67,85m, confrontando com IMÓVEL COM I.C:3134.121.2488.0001.0000, até atingir o ponto V4, de 
coordenadas N 7.372.709,59m e E 457.437,84m; deste segue com azimute de 317°32'55" e distância 
de 9,89m, confrontando com IMÓVEL COM I.C:3134.121.2488.0062.0000, até atingir o ponto V5, de 
coordenadas N 7.372.716,89m e E 457.431,16m; deste segue com azimute de 264°05'58" e distância 
de 31,89m, confrontando com IMÓVEL COM I.C:3134.121.2488.0062.0000, até atingir o ponto V6, de 
coordenadas N 7.372.713,61m e E 457.399,44m; deste segue com azimute de 307°53'58" e distância 
de 41,40m, confrontando com IMÓVEL COM I.C:3134.121.2488.0062.0000, até atingir o ponto V7, de 
coordenadas N 7.372.739,04m e E 457.366,77m; deste segue com azimute de 94°12'14" e distância de 
19,77m, confrontando com RUA JOÃO ANICETO DE SOUZA, até atingir o ponto V8, de coordenadas N 
7.372.737,59m e E 457.386,49m; deste segue com azimute de 128°19'47" e distância de 23,30m, 
confrontando com IMÓVEIS COM I.C:3134.121.2499.0300.0001 ao I.C:3134.121.2499.0300.0014, até 
atingir o ponto V9, de coordenadas N 7.372.723,14m e E 457.404,77m; deste segue com azimute de 
74°16'11" e distância de 38,60m, confrontando com IMÓVEIS COM I.C:3134.121.2499.0300.0001 ao 
I.C:3134.121.2499.0300.0014, até atingir o ponto V10, de coordenadas N 7.372.733,60m e E 
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457.441,93m; deste segue com azimute de 168°00'59" e distância de 21,57m, confrontando com 
IMÓVEL COM I.C:3134.121.2499.0279.0000, até atingir o ponto V11, de coordenadas N 7.372.712,50m 
e E 457.446,40m; deste segue com azimute de 176°00'45" e distância de 16,34m, confrontando com 
IMÓVEL COM I.C:3134.121.2499.0246.0000, até atingir o ponto V12, de coordenadas N 7.372.696,21m 
e E 457.447,54m; deste segue com azimute de 149°44'19" e distância de 1,66m, confrontando com 
IMÓVEL COM I.C:3134.121.2499.0246.0000, até atingir o ponto V13, de coordenadas N 7.372.694,77m 
e E 457.448,38m; deste segue com azimute de 196°27'08" e distância de 14,26m, confrontando com 
RUA ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS, até atingir o ponto V14, de coordenadas N 7.372.681,10m e 
E 457.444,34m; deste segue com azimute de 175°36'51" e distância de 23,02m, confrontando com 
IMÓVEL COM I.C:3134.121.2477.0001.0000, até atingir o ponto V1, de coordenadas N 7.372.658,14m 
e E 457.446,10m;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM – SIRGAS 2000. Confinam uma área de 
1.368,43m² (Mil, trezentos e sessenta e oito metros quadrados e quarenta e três decímetros 
quadrados). 

 
                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 
emplacamento da via pública acima descrita. 
 
 
                     Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

São Sebastião, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 
 
                                                                                                                                            

 


